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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  13 -  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Silva DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi,  a  partir  do dia  09 JAN 2006,  30 (trinta)  dias  de férias 
relativas  ao  ano  de  2005,  ao  Cel  PM  Mat.  1478-8,  Ewerton  José  Braz  de 
Miranda. 

Em conseqüência,  passa  a responder pela Chefia do CASIS a Ten-
Cel PM Mat. 1903-8, Maria de  Fátima Sabino Nascimento, cumulativamente 
com a função que exerce. (Nota nº 001/2006/CG)
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Disbral Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda.  Objeto:  Fornecimento de 
gêneros alimentícios para a Ajudância Geral. Vigência: 22 NOV 05 a 31 DEZ 
05. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05698. Data da Assinatura 
22  NOV  05.  Contrato  nº  050/2005-CPL/CG.  Contratada:  Premier  Produtos 
Alimentícios  Ltda.  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a 
Ajudância Geral. Vigência: 22 NOV 05 a 31 DEZ 05. Data da Assinatura 22 
NOV 05. Contrato nº 051/2005-CPL/CG. Contratada: Maria de Fátima Carvalho 
dos Passos-ME. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios par a Ajudância 
Geral. Vigência: 22 NOV 05 a 31 DEZ 05. Data da Assinatura 22 NOV 05. 
Contrato nº 025/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 035/05-CPL/CG. Contratada: 
Helicóptero do Brasil S/A. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 05 a 
16 JUN 05. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 00022 e 00023. 
Data da Assinatura 03 JAN 05. Contrato nº 016/04-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
036/2005-CPL/CG.  Contratada:  Proar  Arcondicionado  Ltda.  Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 1º ABR 05 a 31 DEZ 05. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 00576. Data da Assinatura 03 JAN 05. Contrato 
nº  025/2004-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  047/05-CPL/CG.  Contratada: 
Helicópteros do Brasil S/A. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 16 JUN 
05 a 31 DEZ 05. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 00022 e 
00023.  Data  da Assinatura  17 JUN 05.  Contrato  nº  022/03-CPL/CG.  Termo 
Aditivo nº 056/05-CPL/CG. Contratada: Art Digital Comércio Representações e 
Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 03 MAI 05 a 31 DEZ 
05.  Classificação  dos  Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°s  00021.  Data  da 
Assinatura 03 MAI 05.

Recife/PE, 28 DEZ 2005

Walter Ferreira de Lima – Maj PM
Secretario da CPL/CG

(Transcrito do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas 
maravilhas. Em ti me alegrarei  e exultarei; cantarei louvores ao teu nome, ó 
Altíssimo; porquanto os meus inimigos retrocedem, caem e perecem diante de 
ti. (Salmos 9:1-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat.  950596-2/CIOSAC ,  José  Edmilson  Santos  Filho  - 
Inclusão  na  lista  de  convocação  por  Antigüidade  para  realizar  Inspeção  de 
Saúde para possível matrícula no CFS-PM/05: - Deferido, face informação do 
CRESEP. (Nota nº 061/05/CRESEP).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº  2989  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Cb PM Mat. 15829-1, Venícius Bezerra dos Santos.

 
Nº  2990 -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 

Pernambuco, os policiais militares: 1º Sgt PM Mat. 29220-6, Edimir Luiz de 
Santana; 1º Sgt PM Mat. 31127-8, Josemar Ferreira Candido; 1º Sgt PM Mat. 
910385-5,  Gilson Lopes de Freitas;  1º Sgt PM Mat.  920122-0,  Melquizedek 
Alves Martins e 1º Sgt PM Mat. 940765-0, Ronaldo de Oliveira Andrade, com 
efeito retroativo a 15 DEZ 05.

 
Nº 2991 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, os policiais militares: Subtenente PM Mat. 16067-9, Romualdo Luckwu 
da Silva; Subtenente  PM  Mat.  20899-0, Nelson  Gonçalves  Simplício;  1º  Sgt 
PM Mat. 15580-2, José Daniel de Lira, 2º Sgt PM Mat. 25800-8, João Amaral 
Aretakis Filho; 3º Sgt PM Mat. 930219-0, Luís Morais dos Santos; Sd PM Mat. 
25140-2, Joel Francisco de Lima, Sd PM Mat. 31247-9, Flávio Vasconcelos dos 
Santos e Sd PM Mat. 980229-0, Alielmir de Gusmão Neres.

 
Nº  2992  - Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 

passador  de OURO, com 03 (três) Estrelas  (MTS-3),  atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
III do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º, do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, 
por contar mais de 30 (trinta) anos de serviços prestados à Polícia Militar de 
Pernambuco -  PMPE, como reconhecimento pelos  bons serviços prestados à 
Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado:

 
Ten-Cel PM 01695-0 Ricardo Luiz de Albuquerque

1º Ten PM 11196-1 Edilson Gonçalves de Oliveira

Cb PM 12479-6 Marinaldo José de Santana
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Nº  2993  - Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
II do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, 
aos militares abaixo relacionados, por contarem mais de vinte 20 (vinte) anos de 
serviços  prestados  à  Polícia  Militar  de  Pernambuco  -  PMPE,  como 
reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem,  à  Segurança  e  à 
Tranqüilidade do Estado:

 
2º Ten PM 22508-8 Denize Benvindo da Silva

2º Sgt PM 16153-5 Jeremias Marques da Silva

2º Sgt PM 21221-0 José Paulo da Silva Neto

Cb PM 12568-7 Antônio Mendonça de Araújo

Cb PM 14854-7 João Rafael do Amorim

Cb PM 12479-6 Marinaldo José de Santana

Sd PM 24581-0 Valdir Ramos dos Santos
 

Nº  2994 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe  o Inciso 
I do § 3º do Art. 2º e o Art. 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de serviços 
prestados à Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, como reconhecimento pelos 
bons serviços prestados à Ordem, à Segurança e à Tranqüilidade do Estado:

1º Sgt PM 13914-9 Francisco Solano Monteiro Neto

1º Sgt PM 930324-3 Westerley Ribeiro da Silva

1º Sgt PM 930692-7 Sandro Luiz Burgo de Ata

2º Sgt PM 920564-0 Fernando Laurentino de Souza

2º Sgt PM 930704-4 Adriano Pereira dos Santos

2º Sgt PM 930812-1 Carlos José da Silva

2º Sgt PM 940740-5 Franklin Martins Silva

2º Sgt PM 950067-3 Marcone Antônio da Cunha

12 DE JANEIRO DE 2006 09
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Soldo de 3º Sgt PM, Em 21 DEZ 05 R$   1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 20% R$      257,36
TOTAL R$   1.544,16
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 28 DEZ 05.
Conselheiro Fernando Correia – Presidente da 1ª Câmara em exercício
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral 

(Transcrita do DOE nº 244, de 29 DEZ 05)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 
6.1.1.   Revogação de Licitação

Revogo por razões de interesse público nos temos do Caput do Art. 49 da Lei nº 
8.666/93,  o  Processo  nº  144/2005-CPL/CG,  Pregão  Eletrônico  nº  106/2005, 
cujo objeto reporta-se Fornecimento de peças automotivas para o 5º BPM.

(Transcrito do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)

6.1.2.   Extratos de Contratos

Contrato nº 003/2005-CL/APMP. Contratada: Tim Nordeste Telecomunicações 
S/A. Objeto: Concessão de direito de uso de espaço da Concedente, a Titulo 
oneroso, com área de 120m², localizada na APMP. Vigência: 1º DEZ 05 a 30 
NOV 2006.  Data da Assinatura  1º DEZ 05.  Contrato nº  025/2004-CPL/CG. 
Contratada:  Helicóptero do Brasil  S/A.  Objeto:  Prestação de serviços de 3º 
nível para a manutenção em aeronave AS-350B2-Esquilo da PMPE. Vigência: 
16 JUN 04 a 31 DEZ 04. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 
02347 e 02348. Data da Assinatura 16 JUN 04. Contrato nº 046/2005-CPL/CG. 
Contratada:  Ceres  Cereais  e  Estivas  Ltda.  Objeto:  Fornecimento de gêneros 
alimentícios  para  a  Ajudância  Geral.  Vigência:  22  NOV 05  a  31  DEZ 05. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05757. Data da Assinatura 22 
NOV  05.  Contrato  nº  047/2005-CPL/CG.  Contratada:  Instituto  de  ciências 
Biológica-UPE. Objeto: Inserção e matricula da Servidora Pública Civil Mat. 
0682-3 – Maria Aparecida Araújo Brito de Andrade, lotada no CMH/PMPE, no 
curso de Especialização em Saúde do idoso. Vigência: 22 SET 05 a 23 SET 
2006.  Data  da  Assinatura  19  SET  05.  Contrato  nº  048/2005-CPL/CG. 
Contratada: Blanke Comércio e Representações Ltda. Objeto: Fornecimento de 
gêneros alimentícios para a Ajudância Geral. Vigência: 21 NOV 05 a 31 DEZ 
05.  Data  da  Assinatura  21  NOV  05.  Contrato  nº  049/2005-CPL/CG. 
Contratada: 
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5.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO ESTADO DE
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 4765/05 - EMENTA: Legal a Transferência 
para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  2326,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no 
Diário  Oficial  do  Estado  em 22  OUT 05,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a 
Reserva  Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 12292-0, Thimóteo Bruno dos Santos, 
com a fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de Subtenente PM, no 
valor  de  R$  1.997,09  (um  mil  novecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  nove 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, Em 22 OUT 05  R$ 
1.664,24
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 20% R$ 
332,85
TOTAL R$   1.997,09

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 DEZ 05.
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos – Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4755/05 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Offício”, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos 
integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros  da  1ª  Câmara  do  Tribunal  de  Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  1490,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 27 JUL 05, que Transferiu, “Ex-Offício”, para a 
Reserva  Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 14144-5, José Romildo Farias e Lima, 
com a fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sgt PM, no valor 
de  R$ 1.286,80 (um mil  duzentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  oitenta  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

12 DE JANEIRO DE 2006 05
_________________________________________________

2º Sgt PM 950092-8 Ednelson Araújo da Rocha

2º Sgt PM 950192-4 Jorge Lourenço Pereira dos Santos

2º Sgt PM 950290-4 Arquiles Vitorino Alves

Cb PM 30479-4 Ademir Fernandes da Silva

Cb PM 31641-5 Gutemberg Hipócrates de Oliveira

Sd PM 21813-8 Jairo dos Santos

Sd PM 22130-9 Ivanildo José da Silva

Sd PM 26516-0 Manoel Nunes da Silva

Sd PM 26478-4 Aderaldo Mendes Farias

Sd PM 30487-5 Edmilson Santos de Oliveira

Sd PM 910041-5 Antônio Vinícius do Carmo

(Transcrito do DO nº 244, de 29 DEZ 2005)

--oo(0)oo--

Nº 3016 - Exonerar, a pedido, o Cel PM Romero de Paiva Souza 
do cargo, em Comissão, de Chefe Adjunto da Casa Militar, Símbolo CDA-2, 
com efeito retroativo a 29 DEZ 05.

Nº 3017 - Nomear o Ten-Cel PM Hudenberg de Moura Barbosa 
para exercer o cargo, em Comissão, de Chefe Adjunto da Casa Militar, Símbolo 
CDA-2, com efeito retroativo a 29 DEZ 05.

Nº 3024 -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  os  policiais  militares:  Cel  PM Mat.  1702-7,  Romero  de Paiva 
Souza  e  o  Ten-Cel  PM Mat.  1902-0,  Antônio  Francisco Pereira  Neto,  com 
efeito retroativo a 29 DEZ 05.

Nº 3025 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 
Militar, o Ten-Cel PM Mat. 1660-8, Hudenberg de Moura Barbosa, com efeito 
retroativo a 29 DEZ 05.

(Transcritos do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado - SARE

Nº 2.979, de 29 DEZ 05

O  Secretário  Executivo  de  Administração  e  Serviços  -  SARE, 
conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, atendendo ao que foi requerido no 
Processo nº 8.2004.08.09704.0, 

R E S O L V E: 

I - Retificar a Portaria DPE nº 385, publicada em 28 FEV 02, para 
considerar Reformado por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 22 MAI 00, 
nos termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 
22104-0,  Edmilson  Cavalcanti  dos  Santos,  tendo  em  vista  retificação  e 
substituição do laudo médico, pela Junta Superior de Saúde e de acordo com o 
Parecer  nº  254/2005,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  com  os  proventos 
integrais, base o Soldo de 3º Sargento PM, conforme o Art. 83, Inciso III, § 1º, 
Inciso II, da Lei nº 10.426/90 c/c o Art. 98, § 2º, alínea "c", da Lei nº 6.783/74, a 
incorporação das Gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, 
o Adicional de Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 
JUL  90,  c/c  o  Art.  10  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13  DEZ  99,  e  a 
Gratificação  de  Incentivo  nos  termos  do  Art.  9º,  §  2º,  da  aludida  Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como 
segue:

Soldo R$ 107,51
Gratif Capacitação Profissional R$ 103,21
Representação de Função R$   25,64
Gratificação de Moradia R$ 102,13
Gratificação de Exercício R$   21,50
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço  R$   36,00
Adicional de Inatividade R$   75,23
Gratificação de Incentivo R$ 433,26
TOTAL R$ 904,48 

(Transcrita do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de  Defe-
             sa Social

Nº 1107, de 29 DEZ 05

O Secretário  Executivo de Coordenação da Secretaria  de Defesa 
Social no uso de suas atribuições, 

12 DE JANEIRO DE 2006 07
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R E S O L V E:
 
I  –  Constituir  a  Comissão abaixo discriminada  para  proceder  ao 

recebimento  de  armamentos  destinados  aos  Órgãos  Operativos  da  SDS, 
conforme  Inexigibilidade  n°  04/05  –  CEL/SDS:  2º  Sgt  PM  Irajá  José  de 
Oliveira,  3°  Sgt  PM Geraldo  de  Sales  Cardeal  Júnior  e  Agente  Civil  Luiz 
Carlos Lins; 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos.

(Transcrita do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)
 

--oo(0)oo--

Nº 1108, de 29 DEZ 05

O Secretário  Executivo  de  Coordenação  da  Secretaria  de  Defesa 
Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I  –  Constituir  a  Comissão  abaixo  discriminada  para  proceder  ao 
recebimento de Materiais e Equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS, conforme Pregão n° 042/05 – CEL/SDS: 2° Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
3° Sgt PM Geraldo de Sales Cardeal Júnior e o Agente Luiz Carlos Lins;

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 
cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos.

(Transcrita do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)

--oo(0)oo--

Nº 1110, de 29 DEZ 05

O Secretário  Executivo  de  Coordenação  da  Secretaria  de  Defesa 
Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar na Gerência Geral de Articulação e Integração Institucional 
e Comunitária/SDS, o 2º Sgt PM Mat. 920353-2, Sandro Fabio Viana.

(Transcrita do DOE nº 245, de 30 DEZ 05)
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